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GABINETE 00 PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR NQ 23, DE 10 DE ABRIL DE 1995. 
EXTINGUE E CRIA CARGOS NO qUADRO PERMANENTE DA CÃMARA 
r;fUNICIPAL DE MOGI GUAÇll~DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 10 São extintos do Quadro Permanente 
cipal de ri1ogi Guaçu, criados pelo Anexo I da Lei nQ 2785, de 08 
1991 e 111odificaçÕes posteriores. os seguintes cargos: 

da Can1ara Muni
cie ayosto de 

ORDEM CARGO QUANTIDADE 
2 
7 

1 o 

Atendente Recepcionista 
Copelro 
Faxineiro 

02 
02 
02 

REFERENCIA 
11 B 11 

'' A,, 
,, A,, 

Art. 2Q São criados no Quadro Permanente da Cân1ara Munici 
p11l, instituldo pelo Anexo Ida Lei nQ 2.785, de 08.08.91 e modificações poste-.=
riores, os seguintes cargos, de provin1ento efetivo, sob regime estatutário, que 
serão providos por concurso público: 

ORDEM 
2 
7 

CARGO 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar de Ser. Gerais 

QTE. 
2 
4 

REF. 
11 e , , 
,, e , , 

CARGA 
HORÃRIA 

200 
200 

ESCOLARIDADE 
l Q Grau 
Alfabetizado 

Art. 30 Os cargos criados através do art. 2Q desta Lei 
passa1n a ter as seguintes atribuições: 

, 

AUXILIAR DE ESCRI-IÔRIO: É a força de trabalho que executa serviços sin1ples em 
escritorios e -"e111 recepções públicas. tais como: atendi1nento a pessoas e telefo
r1es, prestando as informações solicitadas; separação, classificação e arquiva
n1ento de docurnentos; coleta e entrega interna e externa de docurr1entos, cartas, 
malotes e sirr1ilares; digitação em terminais de cornputadores, executa serviços 
simples de datilogt·afia copiando textos; faz transcrição e lança111ento de dados 
silf1ples e executa outros serviços similares. 

AUXILIAR UE SERVIÇOS GERAIS: Co1r1preende a força de trabalho que executa servi
ços manuaiS:de natureza simples e esforço flsicoou visual 111oderados, tais como: - - -ser·viços de faxina e arrumaçao em areas internas dos predios utilizados pela 
Câ1nara; serviç.os de copa e cozinha; operando elevadores e outros serviços de 
natureza si1nples e de esforço flsico moderado sin1ilares ãs descritas. 

Art. 40 São criados no Quadro Permanente da Camara Munici 
pal, instituldo pelo Anexo II da lei nQ 2785. de 08.08.91 e n1odificações poste
riores, os seguintes cargos de provimento em Co111issao: 

ORDEM 
02 
03 

CARGO 
Assessor Jurldico 
Assessor de Imprensa 

QTE. 
01 
01 

REF. 
'' C-0'' 
'' C-0'' 

• 

CARGA 
llilRÃRIA 

150 
150 

ESCOLARIDADE 
Superior 

§ lº. Cornpete ao Assessor Juridico assessorar o Pre~iden-
te da Ca111ara 110 desempenho de suas atribuições e funções; a Mesa da Camar.:i nos 
assuntos legislativos e jurldicos; as Comissões, quando solicitado, rios ass•Jn
tos legislativos e jurldicos; os Vereadores, na orientação dos trabalhos legis-
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lativos e na elaboração das proposiçoes e, emitir pareceres sobre assuntos le-
gislativos e juridicos, quando para isso for solicitado; representar' e111 julzo 
ou fora dele a parte de que é mandatário pelas suas funções ou delegada, pela - - -Ca111ara, nas acoes ern que esta for autora, re ou interessada, aco1npunhando o an-
darr1er1to do processo, prestando assistencia jurldica, apresentando recursos e1n 
qualquer ir1stãr1cia, co111parecendo a audiencia e outros atos, para defender direi - - -tos publicas da Camara. 

§ 20. Con1pete ao Assessor de I111prensa divulgar as ativida 
des da Câmara Municipal, manter cadastro dos Órgãos de ir11prensa da cidade e re
gião, elaborar e expedir realisings, organizar e dirigir programas de râdio,bem 
co1110 redigir convites, cor11unicados e providenciar sua publicação. 

indicados pelo 

sões da Cân1ara 
da remuneração 
Cama1~ã.rias. 

§ 30_ O Assessor Jurldico e o Assessor de Imprensa serão 
Presidente da câmara Municipal e nomeados pela Mesa da Câmara. 

Art. 50 Ê criada a Gratificação de Participação en1 Ses
- G.P.S.~ cujo valor i fixado en1 35% (trinta e cinco por cento ) 
do servidor regularmente convocado para participar das Sessões 

§ 10. A gratificação de que trata o ''caput'' deste artigo, 
poderâ ser atribulda pela Mesa Diretora da Câmara a servidores efetivos do Qua
dro Pern1anente da Camara Municipal e aos da Prefeitura Municipal, colocados à 
disposição do Legislativo. 

- - -§ 20_ 
n1ensaln1ente, a presença de 
cipar das Sessões. 

Cabera ao 
servidores 

lQ Secretario da Mesa da Camara atestar, 
convocados pela Mesa da Câ1nara para partj_ 

se incorporará. 
ria, desde que 
nao. 

§ 30_ A gratificação de que trata o 11 caput 11 deste artigo 
à remuneração do servidor da Câmara, para efeito de aposentado~ 
a tenha percebido pelo 111enos por quatro anos, consecutivos ou 

-quando devida, sera 
§ 40. A gratificação institulda por esta Lei Complementar, 

paga mensalmente junto com a respectiva remuneração do ser-
vi dor. 

Art. 60 As despesas decorrentes desta Lei Complementar • 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 70 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrârio, retroagindo seus efeitos 
a partir de lQ de março de 1995. 

Mogi Guaçu, 10 de Abril de 1995. 1'Ano ll8Q da Fundação do 
~iuniclpio, ern 09 de Abril de 1877''. 
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FERNANooLõl&i~ttE~~lRA--
Chefe do Gabinete do Prefeito 

/ 
-/ -Encaminhada a publicaçao na data supra. 


